
 PROJETO DE LEI Nº 2965/2009

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO NO ENTORNO DE TODAS AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º As agências bancárias e as instituições financeiras localizadas no Município de Patos de Minas - MG deverão instalar e manter em funcionamento câmeras de vídeo (tipo olho vivo) colocadas no seu entorno, para fins de maximização da segurança de seus clientes, usuários e funcionários.

§ 1º Cada agência bancária ou instituição financeira de que trata o caput deste artigo deverá manter em funcionamento no mínimo duas câmeras para cobertura externa em cada local de entrada e saída e/ou de passagem externa obrigatória, com abrangência mínima de 90º de visibilidade.

§ 2º O monitoramento pelas referidas câmeras será realizado por meio de gravação dos locais a serem protegidos, 24 (vinte e quatro) horas por dia, sendo que as imagens gravadas deverão ser salvas em local seguro, preservadas pelo período mínimo de 06 (seis) meses.
Art. 2º O não atendimento ao disposto na presente lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação, implicará à imposição de multa diária no valor de 50 (cinquenta) UFIR-PM por câmera não instalada ou por serviço de gravação e arquivamento por câmera não realizado.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas responsável pela fiscalização do cumprimento desta Lei, sem prejuízo para a ação de outros órgãos de defesa do consumidor.
Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2009
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Vereador
JUSTIFICATIVA
A ação de bandidos, que abordam os usuários de agências bancárias, tem provocado pânico na população, principalmente nos aposentados, pensionistas e nos funcionários de empresas com malotes ou envelopes.
Os problemas com os assaltos, conhecidos como “saidinha de banco”, se espalharam por todo o país após a proliferação do uso de telefones celulares.
Essa Lei, se colocada em prática, vai diminuir, em muito, as ações dos bandidos e a quantidade de assalto nas imediações das agências bancárias e instituições financeiras da cidade.







